
LEI Nº 675, DE 20 DE MARÇO DE 1973.

Dispõe sobre alienação de veículos pertencentes ao 
Patrimônio  Público  Municipal  e  dá  outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ decreta, e eu Prefeito Municipal sanciono a 
seguinte Lei:

 
Art. 1º Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado a vender em hasta pública uma 

Pik-up Wilys, ano de fabricação 1969, cor cinza, tração 4x4 de propriedade desta Municipalidade.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de 
sua publicação.

 
Unaí, 20 de março de 1973.

SEBASTIÃO ALVES PINHEIRO
Prefeito
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